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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

CONTRATO N® 12/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALAGOA GRANDE E A EMPRESA A M
TAVARES LTDA, PARA FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de ura lado aPrefeitura Municipal de Alagoa
Grande, cora Sede à Rua Cônego Firraino Cavalcante, s/n - Centro - Alagoa Grande - PB,
inscrita no CNPJ n® 08.753.204/0001-05, doravante denominada de CONTRATANTE,
representada neste ato pelo Prefeito Constitucional do Município, Senhor ANTONIO DA
SILVA SOBRINHO, portador do RG n' 127.658 T Via SSP/PB e CPF n." 023.166.684-53,
residente àRua Vereador José Carlos de Vasconcelos, 193 - Vivendas do Paó - Alagoa Grande
- PB, edo outro lado a empresa AMTAVARES LTDA, CNPJ n" 49.990.588/0001-67, com
endereço na Rua Dr. Francisco Montenegro, 510-A - Centro - Alagoa Grande - PB,
representada pela Senhora ALUSKA MARIA TAVARES, portadora do CPF n.° 055.057.614-
29 e 067.235.564-70 e RG n". 3345427 SSP/PB, residente e domiciliada na Area Rural, s/n.
Sitio Laranjeiras - Campina Grande/PB, doravante denominada siraplesmente de
CONTRATADA, decidiram as parles contfatantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00001/2024, processada nos
termos da Lei Federal n" 14.133, de T de abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016, Decreto
Municipal n" 11/2023, Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantesestão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
Opresente contrato tem por objeto aquisição parcelada de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do Programa Nacional de Alimentação Escolar e do EJA Novas Turmas e dos
programas sociais geridos pela Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Alagoa
Grande, conforme especificado no Anexo I (itens 03,09,17,21,30,31,32 e 37) do Edital de
Pregão Eletrônico n® 00001/2024,

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste insüiimento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00001/2024 e instruções doJIIontratante, dojaiiçentos

1



fólhOZ^
ASS.- ^

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
será realizado na forma parcelada.

novecentos evmte eoito reais esetenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA-DO REAJUSTAMENTO; . . . ^
Os preços contratados são fixos eirreajustáveis até otérmino da vigência do contrato.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após otérmino do prazo de vigência da proposta de preços, na mesma
proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base omês de
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obngações miciadas econcluídas
após aocorrência da anualidade. _z * j ^ j
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, ointerregno mínimo de um ano será contado apartir aos
efeitos financeiros do último reajuste. r. * j
Nocasodeatrasoounão divulgação do índicede reajustamento,oContratantepagaráao Contratadoa
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando adiferença correspondente tto
logo seja divulgado oíndice definitivo. Fica oContratado obrigado aapresentar memóna de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, oíndice utilizado parareajuste será, obrigatoriamente, odefinitivo.
Caso oíndice estabelecido para reajustamento venha aser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, oque vier a ser determinado pela legislação
então emvigor. , j» c • i
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
Oregistro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
Oprazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO;
As despesas serão pagas com recursos das seguintes Classificações Orçamentárias:

02.060.12.361.0905.2114-339030, 02.060.12.366.0910.2125-339030,
02.080.08.241.0913.2219-339030, 02.080.08.241.0913.2220-339030,
02.080.08.244.0913.2135-339030, 02.080.08.244.0913.2257-339030,
02.080.08.244.0916.2134-339030, 02.080.08.244.0921.2217-339030 e
02.080.08.244.0922.2218-339030 - Material de Consumo. Fontes de Recursos: PNAE, EJA,
CREAS, CRAS, SCFV, PBF, FMAS, FPM, ICMS e DIVERSOS.

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO:
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o pagamento de cada lote de materiais fornecidos será efetuado até 30 ^ ®
entega, mediante processo regular eem observância às normas eprocedimentosadot^s ^lobem «mo as di^içSes dos Arts. 141 a146 ^ Lei 14.133/2U«J
apresentação de Nota Fiscal, juntamente com as ordens de fomeamento, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo contratado.
CLÁUSULA SÉTIMA-DO FORNECIMENTO:
Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades da Admimstração, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, apartir do recebimento da Ordem de Fornecimento

^ CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA - Opresente contrato terá vigência apar& da data
de sua assinatura e duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado através de aditivo
contratual firmado pelas partes.

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
a- Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato; ^
b-Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para ofiel fornecimento contratado;
c-NotificaroContatado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto àqualidade de produto
fomecido, exercendo amais ampla ecompleta fiscalização, oque não exime oContratado de suas
responsabilidades contratuais elegais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substíttitos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, pemiitidaacontratação de terceiros paraassistênciaesubsídio da fiscalizaçãocom

_ infoimações pertinentes aessa atiibuição; 101
e-Observar, em compatibiUdade com oobjeto deste conti:ato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;
a-Executardevidamenteofomecimento descrito nacláusulacorrespondentedopresentecontrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionadaao objeto conti:atual, com observância aos prazos estipulados;
b- Responsabilizar-se por todos os ônus eobrigações concementes à legislado fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contatado;
c-Manterprepostocapacitadoeidôneo, aceito pelo Contratante, quando daexecução do contrato,
que o represente integralmente emtodos osseus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e- Seróresponsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ouaterceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidadea fiscalização ou oacompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ousubcontiratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, semo
conhechnento e a devida autorização expressa do Contratante;
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g-Manter, durante avigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações afi^id^,
fedas as condições de habilitação equalificação exigidas no respectivo processo licitatóno,
apresentando ao Contratante os documentos necessános, sempre que sohcit^o,
h-Cumprir areserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiencia, para reabilit^o^
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outr^
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato e sempre que
Contratante, deverá comprovar ocumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas; • - . Arte 11 sa
i-Observar, em compatibilidade com oobjeto deste contrato, as disposiçoes dos Arts. 115 a123
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO
CONTRATO;
Este contrato poderá ser alterado com adevida justificativa, unilateralmente pelo Contratanteou
por acordo entre as partes, nos casos econdições previstas nos Arts. 124 a136 esua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados ocon^ditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses edisposições dos Arts. 137 a139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais aque se refere oinciso I, do caput do 124, da Lei 14.133/21,0
Contratado será obrigado aaceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, de até orespectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:
Executada apresente contratação e observadas as condições de adimplemento das obngações
pactuadas, os procedimentos econdições para receber oseu objeto pelo Contratante obedecerão,

^ conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos eprocedimentos defmidos nos Arts. 156 a163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infi-ação administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificara
imposição de penalidade mais grave; b- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infirações administrativas previstas no referido Art. 155; d- impedimento de licitar e contatarno
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos n,m, IV, V, VI eVII do caput do referido Art. 155, quando não se justificaraimposição
de penalidade mais grave; e- declaração de inidoneidade para licitar oucontratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nosincisos VIII, IX, X, XI eXII
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infi-ações administeativas previstas nos hcisos 11,
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III IV V VI eVil do caput do mesmo arügo que justifiquem aimposição de penalidade mais
grave quea sanção referida no §4° do referido Art.156; f- aplicação cumulada de outras sanções
orevistas na Lei 14.133/21. .
Seovalordamulta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apósacomumcação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mes, ou,
quando for ocaso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉaMA QUARTA -DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos ternios deste instrumento,edesde queoContratado
não tenha concorrido de alguma forma para oatraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde adata limite fixada para opagamento até adata correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
comutílização da seguinte fórmula: EM =NxVP xI, onde: EM =encargos moratónos; N-
número dedias entre adata prevista para opagamento eado efetivo pagamento; VP - valor da
parcela aser paga; eI=índice de compensação financeira, assim apurado: I=(TX -s-100) ^365,
sendo TX =percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, m
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido paraa compensação financeira venha aser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, oque vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES ÀLGPD:
a-As partes contratantes deverão cumprir aLei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que éaLei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fmalidades que justificaram seu
acesso ede acordo com a boa-fé ecom os princípios do Art. 6", da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - OContratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham aser celebrados pelo Contratado.
f - OContratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integrahnente responsável por garantir sua observância,
g-OContratante poderá realizar diligência para íiferir ocumprimento desta cláusula, devendoo
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais esomente enquanto não prescritaa^as^brigações.
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J- Os bancos de dados formados apartir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham aarmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
controlado, com registro individual rastreável de tiatamentos realizados, coirforme Art. 37, daLei
13.709/18 com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os refendos bmcos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, afim de gaiantir areuülizaçao desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. . . . j
k-Opresente contrato está sujeito aalterações nos procedimentos pertmentes ao totmento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial aAutoridade Nacionalde
Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na tonna da
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOFORO:

Para dirimu- as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem oForo da Comarca de
Alagoa Grande - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado opresente contrato em 02 (duas) vias, oqual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Alagoa Grande(PB), 4 de abril de 2024.

TESTEMUNHAS

o9^ 5^3 ^^ H-OO

Imúj-

'ÍQ^.0%3-x44- Jo

PELACON

ANTONIOIDA SILVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PELA CONTRATADA
Assinadode foima digitalpor AM
TAVARES LTDA>«9990S88000167
Dados: 2024.04j08 IS!4&45 -OJW


